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             PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026
ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º, DA  RESOLUÇÃO 9/2019, QUE DISPÕE SOBRE O AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autoria: Mesa Diretora.



RELATÓRIO:
		A proposição em análise tramita nesta Casa, por iniciativa da Mesa Diretora, e tem por objetivo alterar a Resolução, que criou o auxílio-alimentação, para alterar o valor do referido auxílio concedido aos servidores da Edilidade.
	
		Foi juntado aos autos o impacto financeiro-orçamentário e a declaração de que fala a lei de responsabilidade fiscal.

		Não foi ofertada  emenda.


MÉRITO TÉCNICO:
		A proposição não apresenta vício de iniciativa, na medida em que a competência é exclusiva da Câmara Municipal, nos termos do art. 21, inciso V da Constituição do Estado, c/c os arts. 34, III e 51, XI, da LOM.

		Quanto às normas da técnica legislativa e de legística, a proposição está correta.

CONCLUSÃO:
		Considerando os fundamentos legais e constitucionais aqui informados, esta Comissão opina favoravelmente à proposição.

Louveira, 2 de fevereiro de 2026.
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